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CONTRATO Nº 14/2026 DE 

FORNECIMENTO CONTÍNUO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 

PARAÍBA E A EMPRESA BJ 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, com sede à Praça João 

Pessoa, s/n, Centro - João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ/MF n° 09.283.912/0001-92, 

representada neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Bruno Mouzinho 

Regis,brasileiro, portador do RG nº 2.480.948 SSP/PB e CPF nº 034.331.954-39, residente e 

domiciliado nesta Capital, aqui denominada Contratante e, do outro lado, na qualidade de 

Contratada, a Empresa BJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

07.227.808/0001-55 estabelecida à Rua Elias Pereira de Araújo,80, Sala A, Mangabeira, João 

Pessoa/PB, representada neste ato por Maria Lúcia de Souza Bidô, portadora do CPF nº 

141.165.964-34, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3746/2025 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 90002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição contínua de Material de Consumo 

(gêneros alimentícios),para atender as demandas da Creche Pré-Escola Ângela Maria Meira 

de Carvalho, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM QUANT. UNID. PRODUTOS  CATMAT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

03 450 Quilo 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, 

classe preto, novo, 

constituído de grãos 

inteiros e sadios com 

teor de umidade máxima 

de 15%, isento de 

material terroso, 

sujidades e mistura de 

outras variedades e 

espécies, embalagem 

de 1 kg em sacos 

plásticos transparentes 

e atóxicos, limpos não 

464552 7,43 3.343,50 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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violados, resistentes que 

garantam a integridade 

do produto até o 

momento do consumo 

acondicionados em 

fardos lacrados. A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do 

lote, data de validade, 

quantidade do produto. 

O produto  deverá 

apresentar validade 

mínima de 01 ano a 

partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

MARCA: PUREZA 

04 100 Unid 

LEITE EM PÓ A BASE 

DE SOJA C/ 300 G – 

Leite a base de soja em 

pó em latas de 300g. 

Deverá ser isento de 

lactose e enriquecido de 

21 vitaminas e rica em 

cálcio, 100% vegetal, 

com soja NÃO 

TRANSGÊNICA. No 

sabor: tradicional. Obs.: 

Na data de entrega a 

fabricação/embalagem 

deverá ser de no 

máximo 30 dias. 

MARCA: LEVESOY 

 

 

 

 

 

 

    

 

 239859 

 

 

 

 

 

 

    

 

   19,42 

 

 

 

 

 

    

 

 

1.942,00 

 

16 

 

600 

 

Unid 

BISCOITO DOCE, tipo 

maria, composição 

básica: farinha de trigo, 

gordura vegetal 

hidrogenada, água, sal, 

açúcar e demais 

substâncias permitidas. 

Acondicionada em 

 

 232144 

 

     3,96 

 

2.376,00 
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pacotes de 

polipropileno, atóxico 

hermeticamente 

vedados com no mínimo 

400g e embalados em 

caixa de papelão limpa, 

íntegra e resistente. A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do 

ITEM, data de validade, 

quantidade do produto. 

O produto deverá 

apresentar validade 

mínima de 01 ano a 

partir da data de entrega 

na unidade requisitante.  

MARCA: VITAMASSA 

17 300 Unid 

EXTRATO DE 

TOMATE: Produto 

concentrado, resultante 

de processo tecnológico, 

preparado com frutos 

maduros, selecionados, 

sem pele, sem 

sementes, isento de 

sujidades e 

fermentações, 

acondicionado em 

embalagem de lata de 

folha de flandres com 

340G. 

MARCA: JULIETA 

346922 

 

 

 

 

 

 

 

     3,15 

 

 

 

 

 

   

 

  945,00 

 

 

20 

 

 

320 

 

 

Unid 

MILHO ALHO P/ 

PIPOCA 500 G: De 

acordo com a Instrução 

Normativa MAPA nº 61 

(22/12/2011). Milho para 

pipoca são os grãos 

provenientes da espécie 

ZeamaysL.,subespécie

 

 

 

462122 

 

 

 

 

 

 

2,86 

 

 

 

 

 

 

915,20 
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mays, com capacidade 

de estourar, 

transformando-se em 

pipoca, quando 

submetido à 

temperatura de 

aproximadamente 

180ºC. Classificação: 

CLASSE: Amarela 

(constituída de milho 

pipoca que contenha no 

mínimo 95% -noventa e 

cinco por cento-, em 

peso, de grãos 

amarelos, amarelo 

pálido ou amarelo 

alaranjado; o grão de 

milho pipoca amarelo 

com ligeira coloração 

vermelha ou rósea no 

pericarpo será 

considerado da classe 

amarela); TIPO: 1 

(Tolerância máxima: 2% 

de grãos avariados, com 

máximo de 0,2% de 

grãos ardidos e 

mofados; 2% de grãos 

quebrados; 1,0 % de 

matérias estranhas e 

impurezas, com máximo 

0,3% de insetos mortos; 

1,5% de grãos 

carunchados; 30ml/g o 

valor mínimo de 

capacidade de 

expansão). Constituído 

de milho seco, são, de 

grãos regulares e com 

umidade máxima de 

13,5% (treze vírgula 

cinco por cento). Não 

será aceito o milho de 
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pipoca que apresentar: 

mau estado de 

conservação, incluindo 

aspecto generalizado de 

mofo ou fermentação; 

presença de sementes 

tratadas ou sementes 

tóxicas; odor estranho, 

impróprio ao produto, 

que inviabilize a sua 

utilização para o uso 

proposto; ou limites de 

tolerâncias acima do 

estabelecido para os 

defeitos mofados e 

ardidos, total de 

avariados, quebrados, 

insetos mortos, total de 

matérias estranhas e 

impurezas e 

carunchados previstos 

na Instrução Normativa 

citada acima. Deverá 

estar isento de 

sujidades, parasitas e 

larvas. Na rotulagem 

deverá conter as 

indicações 

correspondentes à 

classificação e 

designação - Rotulagem 

Nutricional Obrigatória. 

O produto deverá ser 

rotulado de acordo com 

a origem e classificação, 

acompanhado dos 

correspondentes 

documentos 

comprobatórios da 

classificação, conforme 

artigos 07 e 19 do 

Decreto nº. 6268/2007. 

MARCA: VITA FORTE  
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21 

 

 

580 

 

 

Quilo 

AÇÚCAR REFINADO: 

características técnicas: 

produto processado de 

cana-de-açúcar com 

moagem refinada. Não 

deve apresentar 

sujidade, umidade, 

bolor, peso 

insatisfatório. 

Embalagem: em 

polietileno leitoso ou 

transparente, atóxica, 

deve estar intacta, em 

pacotes de 01 kg. 

Prazo de validade 

mínimo de 12 meses a 

contar a partir da data 

de entrega.  

MARCA: OURO BOM 

 

 

463994 

 

 

3,39 

 

 

1.966,20 

   22      280 Quilo 

GOMA (FÉCULA DE 

MANDIOCA): em 

pacotes de 1 kg; com 

data de fabricação e 

validade.  

MARCA: ROSA DA 

GOMA 

  465693 

 

 

 

6,20 

 

 

 

1.736,00 

 

 

23 

 

105 

 

Unid 

MILHO VERDE: em 

conserva, lata com 280g 

(peso líquido), de 1ª 

qualidade, lata integra, 

sem amassados, sem 

conservantes, com data 

de fabricação e prazo de 

validade de no mínimo 

12 meses.  

MARCA: FUGINI 

 

462832 

 

 

 

 

 

2,90 

 

 

 

 

 

 

304,50 

 

 

 

 

 

28 

 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

 

Unid 

DOCE SABOR GOIABA 

(TIPO MARIOLA) – em 

tabletes de 30g 

acondicionados em 

embalagem plástica 

atóxica de 300g, 

constando data de 

 

 

 

 

 

487591 

 

 

 

 

 

 

4,21 

 

 

 

 

 

 

1.263,00 
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fabricação e prazo de 

validade de no mínimo 

06 meses.  

MARCA: DIANA 

 

29 500 Unid 

FLOCOS DE MILHO – 

com embalagem de 

500g, pré-cozida rica em 

ferro e ácido fólico. 

Amarelo, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor 

próprios com ausência 

de umidade, 

fermentação, ranço, 

isento de sujidades, 

parasitas e larvas. Em 

sacos plásticos 

transparentes e 

atóxicos, limpos não 

violados, resistentes que 

garantem a integridade 

do produto até o 

momento do consumo 

acondicionados em 

fardos lacrados. A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do 

ITEM, data de validade, 

quantidade do produto. 

O produto deverá 

apresentar validade 

mínima de 01 ano a 

partir da data de entrega 

na unidade requisitante.  

MARCA: VITA FORTE 

459013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1,43 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

715,00 

32 250 Unid 

RAPADURA DE CANA-

DE-AÇÚCAR – com 

embalagem de 500g. 

Obtida pela 

concentração a quente 

do caldo de cana, 

609082 

 

 

 

 

6,20 

 

 

 

 

1.550,00 
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fabricada com matéria 

prima não fermentada, 

isenta de matéria 

terrosa, parasitos e 

detritos animais ou 

vegetais, em tabletes de 

30g acondicionados em 

embalagem plástica 

atóxica; deve constar 

data de fabricação e 

prazo de validade de no 

mínimo 06 meses.  

MARCA: PARAIBANA 

 

71 

 

150 

 

Unid 

AMIDO DE MILHO C/ 

500 G: Produto 

amiláceo extraído do 

milho. Os amidos e 

féculas devem ser 

fabricados a partir de 

matérias primas sãs e 

limpas, isentas de 

matéria terrosa e de 

parasitos. Não podem 

estar úmidos (umidade 

de 14% p./p.), 

fermentados ou 

rançosos. Suas 

condições deverão estar 

de acordo com as NTA 

02 e 37. Embalagem, 

caixas ou sacos de 500 

g, reembaladas em 

caixas de papelão 

reforçadas. Rotulagem 

Nutricional Obrigatória. 

Validade: No mínimo 6 

(seis) meses a partir da 

data de entrega. A data 

de validade deverá 

constar da embalagem 

primária e da 

embalagem secundária.  

MARCA: APTI 

 

256048 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

805,50 
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89 

 

 

80 

 

 

Quilo 

FEIJÃO MACASSAR, 

tipo 1, classe 

Macassar, novo, 

constituído de grãos 

inteiros e sadios com 

teor de umidade máxima 

de 15%, isento de 

material terroso, 

sujidades e mistura de 

outras variedades e 

espécies, embalagem 

de 1 kg em sacos 

plásticos transparentes 

e atóxicos, limpos não 

violados, resistentes que 

garantam a integridade 

do produto até o 

momento do consumo 

acondicionados em 

fardos lacrados . A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do 

lote, data de validade, 

quantidade do produto. 

O produto deverá 

apresentar validade 

mínima de 01 ano a 

partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

MARCA:MAIS DELÍCIA 

 

 

464567 

 

 

6,38 

 

 

510,40 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do 

contrato no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 18.372,30 (dezoito mil trezentos e 

setenta e dois reais e trinta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 12/03/2026. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.10 A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAFe/ou no SIREF PB, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 

11.1.Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou a execução 

do contrato; 

11.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do certame, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

11.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada 

de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
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previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), 

na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% 

(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2)A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos 

itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos 

casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência; 

11.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – 

Das Infrações e Sanções Administrativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.1. A execução do presente contrato será custeada com recursos financeiros oriundos do 

Orçamento desta Casa Legislativa, na classificação funcional programática 

01.101.01.122.5046.4216, no elemento de despesa 33903000.500. 

 

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

 

17.1. A gestão contratual ficará a cargo do Núcleo de Licitações e Contratos. A fiscalização 

ficará sob a responsabilidade da Diretora da Creche Pré-Escola Ângela Maria Meira de 

Carvalho, Neidenalva Moura Santos, matricula 290.885-9. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

João Pessoa, 01 de abril de 2026. 

 

 

___________________________________ 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DAPARAÍBA  

               Bruno Mouzinho Regis 

                      DiretorGeral 

 

__________________________________ 

BJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA      

Contratada  

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________ 

___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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